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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 507
SESSÃO ORDINÁRIA DE 28/8/2023       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O Instituto Médico Legal (IML), além de fornecer bases técnicas em medicina legal para o julgamento de causas criminais – através da realização da necropsia - é também responsável pelo atendimento de indivíduos vivos que foram vítimas de acidente de trânsito, agressões, acidentes de trabalhos, dentre outros.

O Instituto de Criminalística (IC), por sua vez, tem por atribuição auxiliar a Justiça, fornecendo provas técnicas acerca de locais, materiais, objetos, instrumentos e pessoas, para a instrução de processos criminais.
Subordinados à Superintendência da Polícia Técnico-Científica, esses institutos desempenham papel de relevância na prestação do serviço público em nossa cidade, auxiliando no trabalho realizado pelo poder judiciário e pela polícia civil.

No entanto, apesar de toda a sua importância, o IML e o IC não possuem prédio próprio em nosso município. Sabe-se que a existência de uma estrutura adequada é de extrema relevância para a prestação de serviços dessa natureza. 
Assim sendo, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a doação de terreno para a construção de prédio próprio para o Instituto Médico Legal e para o Instituto de Criminalística.  
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de agosto de 2023.
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